
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 182 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a implantação da Guarda
Municipal no município de Chapadão do Sul.

Com o crescimento da cidade, há uma demanda crescente por reforço na segurança pública,
especialmente na proteção do patrimônio público, praças, escolas, unidades de saúde e eventos
municipais. A implantação da Guarda Municipal visa complementar as ações das forças de segurança
estaduais, atuando na prevenção da criminalidade, fiscalização e preservação da ordem pública.
A Guarda Municipal poderá atuar ainda no apoio ao trânsito, segurança em prédios públicos, ações
sociais e ambientais, contribuindo para a redução de pequenos delitos e o aumento da sensação de
segurança da população.
Solicita-se que o Executivo avalie a viabilidade legal e orçamentária da criação da Guarda Municipal,
visando fortalecer a estrutura de segurança local e proporcionar mais tranquilidade à população de
Chapadão do Sul.

   
Sala das Sessões, 24 de Março de 2025

Leonardo Henrique
2° Secretário(a) - Republicanos
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